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Manual de Instruções para Captação de Recursos Federais 
Projetos Selecionados e Orientações Básicas

Introdução

Este manual pretende servir de apoio aos prefeitos que estão iniciando nova administração no que se refere à captação de recursos federais para projetos municipais e/ou regionais, com ênfase para aqueles recursos que não são provenientes de emendas parlamentares.

São três as modalidades de repasse de recursos federais a municípios: 

( Transferências Constitucionais: são os recursos arrecadados pelo Governo Federal e repassados diretamente aos municípios como estabelecido pela Constituição. Dentre estes destacam-se o Fundo de Participação dos Municípios – FPM, o Fundo de Participação dos Estados – FPE e o Fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF.

( Transferências Legais: são as regulamentadas em legislação específica, que determina os modos de habilitação, transferência, aplicação dos recursos e prestação de contas. Existem duas modalidades desse tipo de transferência:
a) cujos recursos repassados não são vinculados a um fim específico, como os royalties do petróleo a que alguns municípios têm direito; e

b) cujos recursos repassados são vinculados a um fim específico, como os repasses diretos do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, os repasses da Saúde e da Assistência Social (Fundo a Fundo), entre outros.
( Transferências Voluntárias: conforme definido na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, referem-se às transferências de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira e que não decorrem de determinação constitucional, legal ou concernente aos recursos destinados ao Sistema Único de Saúde – SUS. Nesta modalidade de transferência está o Convênio, que prevê a transferência de recursos diretamente da União para os municípios, e que é regulamentado por Instruções Normativas da Secretaria do Tesouro Nacional. Vale lembrar que cada Órgão tem legislação específica com os procedimentos de habilitação e elaboração de plano de trabalho, além de exigências próprias para a formalização desses convênios (sistemáticas). 


É importante destacar que para a realização de qualquer convênio com o Governo Federal o município ou instituição interessada deve estar obrigatoriamente adimplente com a União e de acordo com as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A seguir, serão enumerados, por área, os órgãos, instâncias e programas federais com maior potencial de êxito na celebração de convênios.

1. Ministério da Educação

O Ministério da Educação realiza convênios através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE que, anualmente (em meados de março) publica sua sistemática com os novos programas e exigências para habilitação da entidade proponente.

Os projetos prevêem assistência financeira para:

( capacitação de professores; 

( aquisição de material didático; 

( ações complementares em Educação - visam a superação das desigualdades em Educação, o combate ao trabalho infantil, o abuso sexual de crianças e adolescentes, questões de gênero, raça, condição social ou étnicas, de modo a garantir a permanência na escola desses alunos em situação de risco, envolvendo-os em atividades esportivas, artísticas e culturais; e

( adaptação de escolas (construção de corrimãos, rampas de acesso, adaptação de banheiros etc). 

As áreas de atuação dos programas do FNDE são:

a) Educação Infantil (creche e pré-escola);

b) Ensino Fundamental (regular);

c) Educação de Jovens e Adultos – EJA, que visa promover a inclusão de adolescentes e adultos não-escolarizados no processo de ensino;
d) Educação Especial, com o objetivo de promover a inclusão de alunos com necessidades especiais no processo de ensino;
e) Educação Escolar Indígena (em municípios pré-selecionados pelo MEC);

f) Cultura Afro-brasileira (em municípios pré-selecionados pelo MEC - áreas remanescentes de Quilombos);

g) Programa Paz nas Escolas (em municípios pré-selecionados pelo MEC); e

h) Programa Nacional de Saúde do Escolar (em municípios pré-selecionados pelo MEC).

Apoio a Entidades
Entidades Filantrópicas, APAEs, Organizações Não-Governamentais – ONGs e OSCIPs podem apresentar projetos educacionais direcionados a Educação Infantil, Fundamental e Especial nos seguintes programas:

a) Educação no Campo – capacitação de equipes técnicas municipais para orientar professores visando a melhoria da qualidade da educação rural;

b) Educação de Jovens e Adultos – Capacitação de professores e aquisição e/ou reprodução de material didático específico;

c)  Educação Especial – adaptação de escolas (rampas, corrimãos etc), capacitação de professores, equipamentos (cadeiras de rodas, computadores, máquinas ou impressoras em Braille etc) e material didático (jogos, livros, software);

d)  Transporte Escolar – aquisição de veículos automotores de transporte coletivo destinados exclusivamente ao transporte diário de alunos com necessidades especiais. Destina-se a entidades que nunca participaram do programa ou que não foram contempladas nos últimos três anos; e

e) Ações de Apoio Educacional – semelhante às Ações Complementares em Educação, concede bolsa-auxílio, transporte e material de apoio a monitores e capacitação de professores.


2. Ministério da Saúde


Os convênios do Ministério da Saúde são, via-de-regra, celebrados por intermédio do Fundo Nacional de Saúde – FNS, à exceção daqueles que prevêem ações de saneamento, firmados com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA.


A partir de 2004, o Ministério da Saúde adotou mecanismo de encaminhamento de “pré-projetos” via Internet, objetivando racionalizar os procedimentos de análise técnica. Após a aprovação do “pré-projeto”, o município é notificado e, só então, deverá encaminhar o Plano de Trabalho completo.
A quantidade de “pré-projetos” a serem apresentados obedece aos seguintes critérios:

ESFERA
POPULAÇÃO

(habitantes)
QUANTIDADE DE “PRÉ-PROJETOS”

Municipal
Até 49.999
Até 3

Municipal
De 50.000 a 199.999
Até 5

Municipal
Acima de 200.000
Até 10

Estadual
--
Até 10

Privada (sem fins lucrativos)
--
Até 3



Exemplos de programas do Ministério da Saúde e seus respectivos objetivos:
( Vigilância, Prevenção e Controle das Doenças Transmissíveis por Vetores e Zoonoses – reduzir a mortalidade por doenças transmitidas por vetores e zoonoses;

( Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde – desenvolver e fomentar a pesquisa e a inovação tecnológica no setor de saúde e promover sua absorção pelas indústrias, serviços de saúde e sociedade;

( Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde – prevenir e controlar doenças, surtos, epidemias, calamidades públicas e emergências epidemiológicas de maneira oportuna;

( Atenção Básica à Saúde – expandir o Programa Saúde da Família – PSF e a rede básica de saúde mediante a efetivação da política de atenção básica: resolutiva, integral e humanizada;

( Alimentação Saudável - promover a alimentação saudável no ciclo de vida e prevenir e controlar os distúrbios nutricionais e doenças relacionadas à alimentação e nutrição;

( Atenção Especializada em Saúde – garantir o acesso e a integralidade dos cuidados em saúde, de forma hierárquica e regionalizada, por meio da redefinição do perfil do serviço de saúde de média e alta complexidade e da mudança do modelo de alocação de recursos;

( Atenção Hospitalar e Ambulatorial no Sistema Único de Saúde – SUS – ampliar o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares do SUS, na busca da eqüidade, da redução das desigualdades regionais e da humanização de sua prestação;

( Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos – garantir o acesso da população a medicamentos e aos insumos estratégicos;

( Investimento para Humanização e Ampliação do Acesso à Atenção à Saúde – ampliar e humanizar a atenção á saúde;

( Atenção à Saúde da População em Situações de Violências e Outras Causas Externas – reduzir a morbimortalidade por violências e causas externas;

( Vigilância, Prevenção e Atenção em HIV/AIDS e Outras Doenças Sexualmente Transmissíveis – reduzir a incidência da infecção pelo vírus da AIDS e de outras doenças sexualmente transmissíveis e melhorar a qualidade de vida dos pacientes;

( Educação Permanente e Qualificação Profissional do SUS – promover a qualificação e a educação permanente dos profissionais de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS;

( Atenção à Saúde das Populações Estratégicas e em Situações Especiais de Agravos – garantir a atenção à saúde de grupos populacionais estratégicos e em situações especiais de agravos de forma eqüitativa, integral, humanizada e de qualidade;

( Saneamento Rural – fomentar ações de saneamento ambiental voltadas à prevenção e ao controle de doenças;

( Saneamento Ambiental Urbano – fomentar ações de saneamento ambiental voltadas à prevenção e ao controle de doenças;

( Resíduos Sólidos Urbanos - fomentar ações de saneamento ambiental voltadas à prevenção e ao controle de doenças;

( Drenagem Urbana Sustentável - fomentar ações de saneamento ambiental voltadas à prevenção e ao controle de doenças;

( Identidade Étnica e Patrimônio Cultural dos Povos Indígenas – garantir a atenção à saúde das populações indígenas contemplando as especificidades sociais, étnicas, culturais e geográficas, visando à redução dos agravos aos quais estes grupos estão expostos, numa perspectiva de participação e controle social que consolide a eqüidade, integralidade e qualidades dos serviços e ações de saúde.

3. Presidência da República

A Presidência da República celebra convênios com os municípios através de três Secretarias Especiais:

( Secretaria Especial dos Direitos Humanos;

( Secretaria Especial de Políticas para a Mulher;

( Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca.

3.1. Secretaria Especial de Direitos Humanos

A Secretaria tem priorizado o atendimento a projetos inovadores que possam ser utilizados como parâmetro para a implementação de outros projetos assemelhados. São alguns exemplos de ações nessa área:

( apoio à construção, reforma e ampliação de Unidades de Internação Restritiva e Provisória (adolescentes em conflito com a Lei);

( apoio a serviços de atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas sócio-educativas e egressos;

( apoio a projetos de prevenção da violência nas escolas;

( apoio a projetos de prevenção do abuso e da exploração sexual de crianças e adolescentes;

( apoio a serviços de assistência e proteção de testemunhas ameaçadas;

( capacitação de recursos humanos para a defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

( capacitação de técnicos e agentes sociais em acessibilidade;

( apoio a Conselhos Estaduais e Municipais de Direitos Humanos; e

( apoio à implantação de Conselhos de Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiências em Estados e municípios.

3.2. Secretaria Especial de Políticas para a Mulher

Esta Secretaria operacionaliza a celebração de convênios através de:

a) Demandas Induzidas – a Secretaria lança o Termo de Referência, que tem como objetivo orientar as concepções básicas para projetos entendidos como prioritários;

b) Demandas Espontâneas – neste caso o objeto do projeto deve ser concebido pelo município, considerando as ações que podem ser alvo de parcerias.
São exemplos de ações desse órgão:

( apoio técnico e financeiro à manutenção de casas a serem utilizadas como abrigos para mulheres em situação de risco de vida e de centros de referência destinados a mulheres em situação de violência doméstica e sexual;

( ampliação, implantação, manutenção e capacitação de profissionais dos serviços especializados de atendimento às mulheres em situação de violência;
( apoio à implantação, ampliação e manutenção de creches, restaurantes, lavanderias, centros comunitários, cooperativas e associações, entre outros equipamentos sociais e serviços, visando a inclusão efetiva das mulheres no trabalho, bem como destinados a melhorar as condições de permanência no trabalho e a convivência entre as mulheres trabalhadoras;
( capacitação de mulheres gestoras nos setores produtivos rural e urbano – por meio da realização de cursos de capacitação técnica e gerencial para mulheres com vistas ao aperfeiçoamento do seu potencial profissional, no que se refere ao gerenciamento técnico–administrativo, à organização em cooperativas ou outras formas de associação, e à comercialização da produção;
( apoio técnico e financeiro aos órgãos estaduais e municipais que tenham como objetivo a promoção dos Direitos da Mulher, como Conselhos, Secretarias e Coordenadorias;
( apoio à realização de seminários, encontros e outros tipos de eventos voltados para discussão e reflexão sobre questões de gênero; e
( apoio técnico e financeiro à realização de estudos e levantamentos temáticos, edição e divulgação de produtos elaborados que discutam aspectos fundamentais sobre as condições de vida das mulheres.
3.3. Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca

São exemplos de programas desta Secretaria e seus respectivos objetivos:
( Capacitação e Treinamento de Profissionais em Aqüicultura e Pesca –dotar o país de um maior número de produtores, técnicos e extencionistas devidamente capacitados em técnicas modernas e adequadas de aqüicultura e pesca, incluindo aquelas de caráter econômico e legal;

( Fomento à Pesquisa em Aqüicultura e Pesca – realização das pesquisas necessárias ao desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas da aqüicultura e da pesca, tais como: dimensionamento dos estoques pesqueiros; dinâmica das espécies; delimitação da vocação e potencialidades de aqüicultura e pesca nos biomas; apoio aos pacotes tecnológicos para o cultivo de espécies nativas; estudos de zoneamento aqüícola; viagens de prospecção de recursos pesqueiros; estudos para o acompanhamento da fauna acompanhante; estudos para a definição de parques e áreas aqüícolas;
( Fomento às Unidades Produtoras de Formas Jovens de Organismos Aquáticos – apoio financeiro e técnico às unidades produtoras de formas jovens de organismos aquáticos já existentes, objetivando uma modernização e ampliação de capacidades produtivas;
( Fomento à Implantação de Recifes Artificiais e Atratores – melhoria da produtividade e da produção dos recursos pesqueiros e também da eficiência de nossa pesca, especialmente na costa do Brasil, favorecendo os pescadores artesanais;
( Implantação de Unidades Demonstrativas de Aqüicultura – implantação de unidades demonstrativas de engorda ou de produção de formas jovens de organismos aquáticos destinados ao cultivo, objetivando a capacitação de produtores e técnicos, e suprimento regular de sementes (alevinos, larvas, ovos, girinos) aos aqüicultores em regiões carentes desses insumos;
( Instalação de Unidades de Beneficiamento de Pescado – processamento da produção regional de pescado, gerando produtos de maior aceitação e com maior valor agregado, facilitando o escoamento da produção e podendo, também, ser utilizadas para a difusão de tecnologias na área de processamento de pescado;
( Implantação de Terminal Pesqueiro – melhoria da qualidade do pescado desembarcado e do controle geral da atividade pesqueira, facilitando o transbordo, escoamento, comercialização de produtos, o aumento da oferta de pescado às populações nas áreas de abrangência destas unidades e a redução de custos;
( Implantação de Parques Aqüícolas – promoção do zoneamento setorial, organização e ordenamento da atividade de produção aqüícola em águas de domínio da União, proporcionando condições estruturais para a implementação de parques e áreas aqüícolas, estabelecendo a demarcação das áreas propícias à cessão de águas de domínio da União para fins de aqüicultura, conforme previsto na legislação vigente;
( Apoio às Unidades de Ensino de Aqüicultura e Pesca – formação de profissionais para atuação no setor pesqueiro, aumentando o contingente de pessoal com conhecimento das tecnologias mais modernas e viáveis para a implementação das atividades inerentes à aqüicultura e à pesca;
( Apoio ao Funcionamento de Unidades Integrantes da Cadeia Produtiva e Pesqueira – recuperação, ampliação e/ou manutenção das unidades integrantes da cadeia produtiva e pesqueira, tais como unidades de beneficiamento de pescado, terminais pesqueiros e entrepostos de pescado; e
( Apoio à Adequação de Acessos Aquaviários Marítimos e Interiores a Terminais Pesqueiros – melhoria e segurança da via navegável com redução de custos das embarcações pesqueiras que utilizam o terminal em suas operações de carga e  descarga.
4. Ministério da Cultura

O Ministério da Cultura estabelece convênios com Estados, municípios e entidades públicas e privadas sem fins lucrativos para a execução de projetos que visem o fomento e o incentivo à cultura. Destacam-se o apoio à realização de:

( festivais artísticos/culturais de teatro, dança, ópera, música, artes visuais, artes plásticas e fotografia, entre outras;

( mostras, seminários e oficinas;

( concursos;

( equipamentos para espaços culturais (teatros, salas de concerto, salas de dança, escolas de música/dança etc)

( mostras e oficinas de artesanato (somente para divulgação, não pode haver comercialização); e

( equipamentos para salas de cinema.


5. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à    

    Fome

O Ministério vem se restringindo ao pagamento de emendas parlamentares, não havendo, ainda, muitos atendimentos a pleitos que não possuam indicação orçamentária.

Os convênios contemplam, entre outras ações, a construção, ampliação, reforma, reaparelhamento e manutenção dos seguintes tipos de instituições:

· Creches;

· Centros de Geração de Renda;

· Centros de Múltiplo Uso;

· Centros de Convivência do Idoso;

· Centros da Juventude;

· Centros de Atendimento à Família;

· Centros Dia Idoso; e

· Casas Lar Idoso.



6. Ministério da Integração Nacional


O Ministério da Integração Nacional celebra convênios através de três Secretarias:

· Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica;

· Secretaria de Programas Regionais;

· Secretaria Nacional de Defesa Civil (apenas em municípios onde é decretada situação de emergência ou estado de calamidade pública).

6.1. Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica

Atende pleitos nas seguintes modalidades:

· construção de barragens;

· irrigação;

· construção de adutoras;

· perfuração de poços; 

· execução de sistemas de abastecimento de água;

· fornecimento de água em escolas;

· construção de muros de arrimo;

· drenagem e canalização de águas pluviais, bem como dragagem de cursos d’água;

· construção de cais de proteção; e

· pavimentação de ruas urbanas com paralelepípedo.

6.2. Secretaria de Programas Regionais

7. Ministério do Meio Ambiente


Os convênios do Ministério do Meio Ambiente são celebrados por intermédio do Fundo Nacional de Meio Ambiente – FNMA e contemplam ações que aproveitem o potencial natural de determinada região e que contribuam para solucionar ou minimizar problemas ambientais relevantes nela existentes.



As linhas temáticas estão agrupadas em oito áreas distintas, cada qual contendo características específicas, as quais deverão ser levadas em consideração na elaboração dos projetos. São elas:

· Extensão Florestal;

· Gestão Integrada de Áreas Protegidas;

· Manejo Sustentável da Flora e da Fauna;

· Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros;

· Educação Ambiental;

· Qualidade Ambiental; e

· Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.
8. Ministério do Esporte

O Ministério do Esporte celebra Convênios com Municípios por meio de dois programas:

· Esporte e Lazer na Cidade; e

· Segundo Tempo.

Esporte e Lazer na Cidade
Este Programa contempla as seguintes ações:

· Núcleos de Esporte Recreativo e de Lazer – implantação, funcionamento e modernização destes Núcleos através da ocupação de espaços públicos e privados, presentes em perímetro urbano e rural, mediante construção, reforma e provimento de equipamentos e materiais esportivos e de lazer, tais como quadras esportivas, ginásios, brinquedotecas, salas de recreação, dentre outras instalações. Também prevê a disponibilização de recursos materiais didáticos, equipamentos esportivos de lazer, recursos humanos capacitados e recursos para estudos, pesquisas e eventos, bem como pagamento de monitores e estagiários que permitam trabalho contínuo e de qualidade;

· Centro de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer (rede CEDES)  -  implantação e funcionamento desses Centros de Desenvolvimento em universidades públicas, provendo os recursos materiais e humanos qualificados necessários ao desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados ao incremento do conhecimento científico;
· Promoção de Eventos Científicos e Tecnológicos Voltados ao Desenvolvimento de Políticas Sociais do Esporte Recreativo e do Lazer – promoção, apoio e realização de eventos científicos e tecnológicos voltados ao desenvolvimento do esporte recreativo e do lazer tais como congressos, simpósios, seminários, encontros, fóruns, bem como intercâmbio sócio-cultural em âmbito nacional e internacional.
O acesso dos interessados em participar do Programa será por adesão e sua seleção se dará através de cadastro específico para este fim. Os postulantes também deverão atender aos critérios estabelecidos pela Secretaria Nacional de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer – SNDEEL.

Segundo Tempo

É um programa executado em parceria com o Ministério da Educação e destinado a possibilitar o acesso à prática esportiva aos alunos matriculados no Ensino Fundamental e Médio dos estabelecimentos públicos de educação, principalmente em áreas de vulnerabilidade social.

As ações previstas neste programa são:

· implantação de Núcleos esportivos vinculados a escolas públicas, considerando a distribuição de material esportivo específico e a distribuição de material didático especializado, além da capacitação de coordenadores e estagiários em Educação Física;

· pagamento de estagiários, monitores, agentes comunitários de esporte e professores coordenadores de núcleo;

· reforço escolar;

· implantação de atividades complementares tais como: acompanhamento pedagógico; atividades de assistência social aos participantes e familiares; assistência à saúde da criança e do adolescente e atividades culturais; e

· promoção de Jogos Escolares Nacionais e Regionais.

9.  Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

O Ministério da Agricultura realiza convênios através da Secretaria de Apoio Rural e Cooperativismo – SARC nas seguintes áreas:

· promoção do associativismo rural e do cooperativismo;

· promoção da produção vegetal;

· promoção da produção animal; e

· infra-estrutura rural.



Dentre as áreas elencadas acima, a modalidade “Infra-Estrutura Rural”, reúne as ações de maior interesse para os municípios. São elas: construções rurais, aquisição de patrulhas mecanizadas e eletrificação rural.


Construções Rurais


São obras novas de engenharia civil, de interesse coletivo, reformas ou ampliações de edificações existentes, inclusive aquisição de máquinas e equipamentos. Para isso, tais obras devem prever os seguintes tipos de ações:

· armazenamento e secagem;

· processamento agroindustrial;

· refrigeração (inclusive resfriadores de leite);

· comercialização;

· marketing;
· pesquisa e desenvolvimento;

· treinamento e assistência técnica;

· feiras, parques de exposição e abatedouros;

· estradas vicinais;

· processos de capacitação; e

· tratamento e distribuição de água
Aquisição de Patrulhas Mecanizadas

É permitida a aquisição de:

· tratores agrícolas de pneus ou esteiras;

· motoniveladoras;

· equipamentos e implementos agrícolas; e

· maquinário necessário para obras de construção, recuperação ou reforma de estradas vicinais.
Eletrificação Rural
Entende-se como eletrificação rural o conjunto de obras de suporte elétrico de âmbito coletivo que visa oferecer às famílias dos produtores e trabalhadores rurais a infra-estrutura básica de apoio para o acesso à iluminação, aquecimento, refrigeração, lazer, serviços e força eletromotriz para mecanização de todas as etapas do processo agro-silvopastoril e agroindustrial.

É permitida a construção de:

· redes de distribuição de energia elétrica;

· pequenas centrais de geração hidrelétrica e termelétrica;

· transformadores de distribuição; e

· reguladores de tensão.

10. Ministério das Cidades


o Ministério das Cidades realiza seus Convênios na maioria dos casos através de financiamentos pela Caixa Econômica Federal. Suas principais ações são:

     
10.1. Urbanização

Realiza Convênios nas seguintes modalidades:

➨ Urbanização de áreas ocupadas por sub-habitações - Contempla, mediante ações integradas, intervenções necessárias à segurança, salubridade e habitabilidade de áreas ocupadas por favelas, mocambos, palafitas ou outros tipos de aglomerados habitacionais inadequados. 

➨  Urbanização de áreas não ocupadas - Esta modalidade contempla intervenções necessárias à urbanização em áreas não ocupadas, devendo ser adotada, exclusivamente, para casos de assentamento de famílias originárias de áreas que:  

a) Configurem situação de risco ou insalubridade; 

b) Não tenham possibilidade de recuperação para uso habitacional; 

c) Sejam objeto de legislação que defina proibição de ocupação residencial. 

10.2. Habitação

Contempla intervenções necessárias à construção de unidades habitacionais em parcelas legalmente definidas de uma área que disponham de acesso por via pública e, no seu interior, no mínimo, soluções adequadas de abastecimento de água, esgotamento sanitário e energia elétrica.

10.3. Saneamento Básico 

Ações previstas: 

➨ Implantação e ampliação dos serviços de abastecimento de água (municípios pré-selecionados pelo Ministério) - Contempla intervenções necessárias ao aumento da cobertura dos serviços de abastecimento de água nas áreas selecionadas, compreendendo as seguintes ações: 

a) sistema de captação de água, inclusive estação elevatória; 

b) adução (água bruta e/ou água tratada), inclusive estações elevatórias; 

c) reservação; 

d) estação de tratamento de água (ETA); 

e) rede de distribuição; 

f) ligação domiciliar, incluindo instalação de hidrômetro; 

g) sistema simplificado de abastecimento, incluindo conjunto constituído de poços, reservatórios e chafarizes. 

➨ Implantação e ampliação dos serviços de esgotamento sanitário (municípios pré-selecionados pelo Ministério) - Contempla intervenções necessárias ao aumento da cobertura dos serviços de esgotamento sanitário nas áreas selecionadas, compreendendo as seguintes ações: 

a) rede coletora, adotando-se, sempre que possível, o sistema condominial; 

b) estação elevatória; 

c) interceptor e emissário; 

d) estação de tratamento de esgoto (ETE); 

e) ligação domiciliar e intra-domiciliar; 

f) instalações hidráulico-sanitárias domiciliares. 

➨ Implantação ou ampliação dos serviços de coleta, tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos (municípios pré-selecionados pelo Ministério) - Contempla intervenções necessárias ao aumento da cobertura dos serviços de coleta, tratamento e/ou destinação final de resíduos sólidos, compreendendo as seguintes ações: 

a) acondicionamento, coleta e transporte; 

b) aterro sanitário ou aterro controlado; 

c) usinas de reciclagem e compostagem; 

d) erradicação de "lixões". 

10.4. Resíduos Sólidos 

Ações previstas: 

➨  Erradicação de "lixões" - Esta modalidade de ação é obrigatória e contempla intervenções necessárias à eliminação dos "lixões", minimizando seus impactos ambientais e removendo as famílias de catadores de suas áreas para locais providos de condições de habitabilidade. 

➨  Ações complementares – Nessa modalidade ainda podem ser desenvolvidas as seguintes ações:

a) aterro sanitário ou aterro controlado, quando o município não possuir disposição final adequada;

b) usinas de reciclagem e compostagem, quando o Município não possuir alternativas de tratamento e reciclagem, estando condicionada ao estudo prévio de sua viabilidade econômica, assim como servindo como opção de geração de emprego e renda para as famílias de catadores;

c) acondicionamento, coleta e transporte, priorizando coleta seletiva. 

10.5. Mobilidade Urbana

➨  Melhoria na infra-estrutura do transporte coletivo urbano 

a) Melhoria na infra-estrutura viária de acesso e mobilidade dos serviços de transporte coletivo urbano, compreendendo, entre outros, drenagem pluvial, pavimentação, pontes, viadutos e segregação de vias; 

b) Melhoria e/ou implantação de equipamentos fixos de apoio ao transporte coletivo urbano, tais como abrigos para passageiros, terminais de transbordo de passageiros, sinalizações vertical e horizontal nas vias, entre outras intervenções necessárias para a operação do transporte coletivo urbano; 

➨  Apoio à redução de acidentes no trânsito 

a) melhoria e/ou implantação de vias destinadas ao deslocamento e travessia de pedestres e ciclistas; 

b) proteção de vias e implantação de passarelas; 

c) sistemas de segurança viária, mediante sinalizações horizontal e/ou vertical; 

d) equipamentos de obstáculos para a redução de velocidade de veículos.


11. Ministério do Turismo

Visando promover o desenvolvimento, interiorização e a infra-estrutura turística do país, o Ministério do Turismo vem desenvolvendo as seguintes ações:

a) Centros de eventos (convenções, lazer, exposições, feiras);

b) Praças públicas;

c) Parques de exposições e rodeios;

d) Parques públicos (ecológicos e de lazer) e parques de estâncias climáticas, hidrominerais e termais;

e) Terminais de turismo social e de lazer;

f) Casas de cultura e museus;

g) Centros de comercialização de produtos artesanais;

h) Pórticos e portais de cidades (informações turísticas, souvenires);

i) Centros ou quiosques de informações turísticas e centros de apoio ao turista;

j) Implantação de sinalização turística;

➨ Intervenções em sítios históricos, ambientais, arqueológicos, religiosos (santuários) e geológicos (grutas).

➨  Recuperação de equipamentos e prédios históricos para fins turísticos.

➨  Urbanização ou reurbanização de orla marítima/fluvial e áreas turísticas.


Endereços

Gabinete do Deputado MAX ROSENMANN em Brasília:

CÂMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO IV, 7° ANDAR, GABINETE 758

Brasília, DF

CEP: 70.160-900   

Telefones: (61) 3215-5758 / 3215-1758 / 3215-3758

Fax: (61) 3215-2758

E-mail: 
dep.maxrosenmann@camara.gov.br
Escritório em Curitiba:

Rua Manoel Eufrásio, 1534 – Centro Cívico – Curitiba/PR

CEP: 80540-010

Telefone/Fax: (41) 3254 6200 / 3254 8764

E-mail: 
maxrosenmann@maxrosenmann.com.br
Site: 
www.maxrosenmann.com.br
Assessoria Técnica: 

Gabinete em Brasília

Contato VICENTE MOURA / FERNANDO ALVES

Telefones: (61) 3215-5758 / 3215-1758 / 3215-3758

Fax: (61) 3215-2758

Celular (61) 9954 2004 (Vicente)
A prioridade do Ministério da Saúde tem sido o empenho e pagamento de projetos provenientes de Emendas Parlamentares, desde que cumpram rigorosamente as exigências técnicas. O empenho e pagamento de outros projetos tem estado, portanto, condicionado à disponibilidade orçamentária.





Este Manual tem como objetivo, portanto, orientar quanto às possibilidades  de captação de recursos federais, bem como nortear o administrador municipal no tocante às formalidades legais a serem observadas no ato da celebração de convênios entre o Governo Federal e os municípios ou entidades, à luz das normas instituídas em 2004.





IMPORTANTE


Projetos referentes a:


construção, conclusão, reforma ou ampliação de escolas;


aquisição de mobiliário ou equipamentos; e


veículo escolar


só serão beneficiados se houver previsão orçamentária


originária de emenda parlamentar.





IMPORTANTE





( Não é permitida a celebração de Convênios para espaços destinados a convenções.





( No apoio a eventos, tem que ser explicitada e garantida no projeto a previsão da participação da comunidade local, sob a forma de conferências, oficinas, debates etc.





VALE LEMBRAR





( Despesas de Capital (Investimento) – referem-se a obras de construção ou ampliação (edificações a serem iniciadas ou concluídas).





( Despesas Correntes (Custeio) – podem ser de dois tipos:


Adaptação – quando a obra se limitar ao perímetro do prédio construído, com o intuito de adequar o espaço existente ao desenvolvimento de novas propostas de uso;


Reforma – quando a obra se limitar ao perímetro do prédio construído, tais como pintura, revisão de instalações elétricas e hidráulicas, reposição de pisos ou telhas etc.








IMPORTANTE


São dois os tipos de despesa considerados:


( Despesas Correntes – envolvem diárias, material de consumo, 


passagens, despesas com locomoção e serviços de terceiros.


( Despesas de Capital – equipamentos e materiais permanentes, 


obras e instalações permanentes.





IMPORTANTE


O Ministério da Agricultura edita as normas relativas à celebração de Convênios respeitando suas atribuições legais, porém sem obrigatoriedade de previsão orçamentária. 





IMPORTANTE





( Em projetos de infra-estrutura urbana o Ministério das Cidades prioriza a execução das emendas parlamentares.





( Haverá seleção pública para os municípios a serem beneficiados com as ações:


Saneamento Básico;


Resíduos Sólidos;


Elaboração do Plano Diretor, e 


Habitação.





IMPORTANTE





Não serão apoiados pelo Programa Nacional de Infra-estrutura Turística - PROINTUR, projetos que tenham como objeto específico saneamento básico e construção, reforma ou ampliação de quadra e ginásio poliesportivo, hospitais e barragens para formação de lagos.
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